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CONTRATO DE [DIGITE AQUI O OBJETO]
QUE CELEBRAM ENTRE SI O CONSELHO
REGIONAL DE ENFERMAGEM DE
RONDÔNIA E A [DIGITE AQUI O NOME DA
EMPRESA].

O CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE RONDÔNIA – COREN-RO, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
[digite aqui o CNPJ], com endereço na [digite aqui o endereço completo], doravante
denominado CONTRATANTE, por intermédio do seu [Cargo do Signatário 1], Senhor(a) [digite aqui o
nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Iden�dade nº [digite aqui o número com a
Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número], e do seu [Cargo do Signatário 2], Senhor(a)
[digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], portador da Carteira de Iden�dade nº [digite aqui o
número com a Unidade da Federação], CPF nº [digite aqui o número], e de outro lado a [DIGITE AQUI O
NOME DA EMPRESA], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [digite aqui o CNPJ], estabelecida à [digite aqui
o endereço completo da empresa], doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Senhor(a) [digite aqui o nome], [nacionalidade], [estado civil], [profissão], portador da Carteira de
Iden�dade nº [digite aqui o número com a Unidade da Federação] e do CPF nº [digite aqui o número],
resolvem celebrar o presente Contrato, que será regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, legislação
correlata e pelo Edital e anexos do Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico]
(Processo nº 00246.000208/2023-41), sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a execução, pela CONTRATADA prestação de serviços
de locação de espaço �sico, infraestrutura, transporte, alimentação e material ins�tucional por empresa
especializada. A contratação visa à realização do IV Simpósio dos Responsáveis Técnicos de Enfermagem
do Estado de Rondônia, que será realizado no período de 06 a 08 de março de 2024, no município de Ji-
Paraná/RO, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I do
Edital do Pregão Eletrônico nº [digite aqui o número e ano do Pregão Eletrônico], com a finalidade de
atender às necessidades da CONTRATANTE.

1.2. Integram este Contrato, independente de sua transcrição, o Edital de Licitação, a Proposta
da CONTRATADA e demais elementos constantes do referido processo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8666cons.htm


2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO

2.1 O valor total da contratação é de R$.......... (. ).

2.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

2.3 O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quan�ta�vos efe�vamente fornecidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o objeto correrá à conta de créditos
orçamentários consignados à CONTRATANTE, para o exercício de [digite aqui o ano do exercício], sob a
seguinte classificação: _______________________________

4. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA

4.1 O prazo de vigência deste Contrato será de 90 (noventa) dias,  contados a par�r da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado conforme limite dispostos, nos termos do art. 107 da Lei Federal nº
14.133/2021, com eficácia após a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União.

5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DESCRIÇÃO DETALHADA DOS SERVIÇOS 

GRUPO: ____

ITEM: _________

 

Item

 
Descrição

(Descrição detalhada: atender a especificação
con�da no item 3 do termo de referência)

Quan�dade
 

Quan�dade de
diárias

 
Valor

Unitário R$

 
Valor Total

do Item
R$

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
    
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

       
Valor Total  

6. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. As obrigações da CONTRATADA  e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 4 no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. As obrigações da CONTRATANTE  e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no item 5 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respec�vos subs�tutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

8.2 Ao Contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços/itens fornecidos em
desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência.

8.3 A fiscalização exercida pelo Fiscal do Contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
Contratada pela completa e perfeita execução dos itens deste Termo de Referência.



9. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  DO PAGAMENTO

9.1 As condições e suporte para pagamento demais diretrizes a ele referentes encontram-se definidos no
item 6 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data da apresentação da proposta.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra�vo que eventualmente
venha a ser firmado, a par�r da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

11.2 Os dados ob�dos somente poderão ser u�lizados para as finalidades que jus�ficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

11.3 É vedado o compar�lhamento com terceiros dos dados ob�dos fora das hipóteses permi�das em Lei.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

12.1. As sanções legais aplicáveis  e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no item 7 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das
ocorrências prescritas na Lei 14.133/2021.

13.2. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto os amigáveis, como os determinados por
ato unilateral da CONTRATANTE, serão formalmente mo�vados, asseguradas, à CONTRATADA, na segunda
hipótese, a produção de contraditório e a dedução de ampla defesa, mediante prévia e comprovada
in�mação da intenção da CONTRATANTE para que, se o desejar, a CONTRATADA apresente defesa no
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento e, em hipótese de desacolhimento da defesa,
interponha recurso hierárquico no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da in�mação da decisão
rescisória.

13.3. Quanto à sua forma a rescisão poderá ser:

I - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados na norma
regularmentadora.

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

III - judicial, nos termos da legislação.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. Não será exigida garan�a.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES

15.1 No interesse do Coren, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou suprimido
até o limite de vinte e cinco por cento 25% (vinte e cinco porcento), consoante o disposto no art. 125 da
Lei Federal nº 14.133/2021.

15.2 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários.

15.3 Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6


16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra empresa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos neste termo,
sejam man�das as demais clausulas e condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto
deste termo, e ainda haja anuência do contratante à con�nuidade do contrato.

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

17.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, NO QUE COUBER, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

17.1.1. A Contratada deverá orientar seus empregados quanto às boas prá�cas de o�mização de recursos,
dando ênfase ao uso racional de energia elétrica e água, assim como orientar seus empregados para
colaborar de forma efe�va no desenvolvimento das a�vidades do programa interno de separação de
resíduos sólidos do órgão.

17.1.2  Deverão ser observadas em todas as fases do procedimento licitatório as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem como a apresentação de documentos somente por meio
eletrônico, não sendo necessário o envio de documentos �sicos à Contratante.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. Caso a CONTRATADA opte pela subcontratação os critérios a serem atendidos encontram-
se definidos no item 18 Termo de Referência, anexo a este Contrato.

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS

19.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

20. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

20.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da LEi 14.133, de 2021, bem como no respec�vo sí�o oficial
da internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei 14.133, de 2021, e ao art. 8º §2º, da Lei n. 12.527, de
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

21. LÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

21.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária da Jus�ça Federal de [digite aqui a cidade/Estado da
subseção judiciária] para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, com exclusão de
qualquer outro, conforme art. 92, § 1º, da Lei n. 14.133/21.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por LAELSON PEDROSA MOREIRA DE LUNA - Matr. 164, Chefe
do Departamento Administra�vo e Financeiro, em 26/01/2024, às 16:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.cofen.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0214406 e
o código CRC F6357ED2.
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